C

Terro dos Arreios em Couro e Ago

Lei n°. 1.123/2009.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - PE '
GABINETE DO PREFEITO !

EMENTA: Denominarse-4 de Rua
Vereador Geraldo Pedro Raimundo, Rua
Antonio Pereira de Melo, Rua Maria
Murila de Melo, Rua José Rodrigues de
Lyra (Zé Coréa) e Rua José Francisco de
Lima (Zuza Bulu) ruas sem denominégéo
em nossa Cidade de Cachoeirinha e Rua
Lirio Apolinario de Barros em rua sem
denominagio no Distrito de Cabanas.’

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CACHOEIRINHA, no uso de suas

atribuigdes legais, faz saber que a Camara de Vereadores de Cachoeirinha aprovou

e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Denominar-se-4 de Rua Vereador Geraldo Pedro

Raimundo, Rua Antbénio Pereira de Melo, Rua Maria Murila de Melo, Rua José

Rodrigues de Lyra (Zé Coréa) e Rua José Francisco de Lima (Zuza Bulu) ruas sem

denominagéo em nossa Cidade de Cachoeirinha e Rua Lirio Apolinario de Barros em

rua sem denominagao no Distrito de Cabanas.

Art. 2° - Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicagio.

Art. 3° - Revogam-se as disposigées em contrario.

Gabinete do Prefeito, em 30 de setembro de 2009.

da Bezerra

- Prefeito -
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